Aprimora os procedimentos de gestdo e
alienacdo dos 1iméveis da Unido;
altera as Leis n®°s 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 9.636, de 15 de maio
de 1998, 13.240, de 30 de dezembro de
2015, 13.259, de 16 de marco de 2016,
e 10.204, de 22 de fevereiro de 2001,
e o Decreto-Lei n°® 2.398, de 21 de
dezembro de 1987; revoga dispositivos
das Leis n®°s 9.702, de 17 de novembro
de 1998, 11.481, de 31 de maio de
2007, e 13.874, de 20 de setembro de
2019; e d& outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O caput do art. 8° da Lei n°® 6.015, de 31 de

dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redacédo:

“Art. 8° O servico comecarad e terminara as

mesmas horas

em todos os dias uteis, e os atos

poderdo ser praticados em dias ndo uteis, a critério

do titular.



Art. 2° O art. 6° do Decreto-Lei n®° 2.398, de 21 de

dezembro de 1987, passa a vigorar acrescido do seguinte § 14:

a vigorar

D A

§ 14. Caso seja de interesse da Uniéo
manter no imével regularmente ocupado a construcgéo,
a obra, as cercas ou as outras benfeitorias, e seja
providenciada perante os 6rgdos competentes, caso
exigivel, a regularidade dessas benfeitorias, a
multa aplicada poderda ser anulada e ndo cabera
nenhuma indenizacdo ao ocupante do imbdével ou ao
responséavel por ele.” (NR)

Art. 3° A Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, passa
com as seguintes alteracdes:

“Art. 1° Fica o) Poder Executivo
autorizado, por intermédio da Secretaria de
Coordenacdo e Governanca do Patrimbénio da Unido da
Secretaria Especial de Desestatizacéo,
Desinvestimento e Mercados do Ministério da
Economia, a executar acdes de identificacdo, de
demarcacédo, de cadastramento, de registro e de
fiscalizacdo dos Dbens imdéveis da Unido e a
regularizar as ocupag¢des desses imdéveis, inclusive
de assentamentos informais de baixa renda, e poderéa,
para tanto, firmar convénios com os Estados, o
Distrito Federal e 0s Municipios em cujos
territdrios se localizem e, observados oS
procedimentos licitatérios previstos em lei,

celebrar contratos com a iniciativa privada.” (NR)



“Art. 4° Os Estados, o Distrito Federal,
0s Municipios e a iniciativa privada, a juizo e a
critério da Secretaria de Coordenacdo e Governanca
do Patriménio da Unido, observadas as instrucgdes que
regulamentam a matéria, poderdo firmar, mediante
convénios ou contratos com essa Secretaria,
compromisso para executar acdes de demarcacdo, de
cadastramento, de avaliacéo, de venda e de
fiscalizacdo de &reas do patrimdébnio da Uni&o, assim
como o planejamento, a execucdo e a aprovacdo dos
parcelamentos urbanos e rurais.

§ 2° Como retribuicdo pelas obrigacdes
assumidas na elaboracéo dos projetos de
parcelamentos urbanos e rurais, os Estados, o
Distrito Federal, os Municipios e a iniciativa
privada far&o jus a parte das receitas provenientes
da alienacdo dos imdéveis da Unido, no respectivo
projeto de parcelamento, até a satisfacdo integral

dos custos por eles assumidos, observado que:

I - (revogado);
IT - (revogado):;
IIT - os contratos e convénios firmados,

conforme dispde o caput deste artigo, deverdo ser
registrados nas matriculas dos iméveis;

IV - o interessado que optar pela agquisicédo
da area por ele ocupada poderd desmembrar parte de
seu imdével para fins de pagamento dos custos da

regularizacdao, respeitado o limite minimo de



parcelamento definido no plano diretor do Municipio
em gue se encontre;

V - a partir da assinatura dos contratos
ou convénios, as taxas de ocupacdo poderdo ser
revertidas para amortizar os custos da regularizacéo
no momento da alienacé&o, desde que o ocupante esteja
adimplente e seja comprovada a sua participacdo no
financiamento dos <custos para regularizacdo do
parcelamento;

VI - o dominio util ou pleno dos lotes
resultantes de projetos urbanisticos poderad ser
vendido para o ressarcimento dos projetos de
parcelamento referidos no caput deste paragrafo;

VII - os custos para a elaboracdo das pecas
técnicas necessarias a regularizacdo de imével da
Unido, para fins de alienacdo, poderdo ser abatidos
do valor do pagamento do imével no momento da sua

aquisicéo.

“Art. 11-B. O valor do dominio pleno do
terreno da Unido sera obtido com base na planta de
valores da Secretaria de Coordenacdo e Governanca do
Patriménio da Uniédo.

I - (revogado);

IT - (revogado).

§ 1° (Revogado) .

§ 2° (Revogado) .

§ 3° (Revogado) .



§ 4° Os Municipios e o Distrito Federal
fornecerdo a Secretaria de Coordenacdo e Governanca
do Patrimbénio da Unido, até 30 de junho de cada ano,
o valor venal dos terrenos localizados sob sua
jurisdicgdo, para subsidiar a atualizacdo da base de
dados da referida Secretaria.

§ 7° Ato do Secretdrio de Coordenacdo e
Governanca do Patriménio da Uni&o dispord sobre as
condigdes para o encaminhamento dos dados de que
trata o § 4° deste artigo.

§ 8° O lancamento de débitos relacionados
ao foro, a taxa de ocupagcdo e a outras receitas
extraordinédrias:

I - utilizard como pardmetro o valor do
dominio pleno do terreno estabelecido de acordo com
o disposto no caput deste artigo; e

IT - observard o percentual de atualizacéo
de, no maximo, 5 (cinco) vezes a variacdo acumulada
do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo
(IPCA) do exercicio anterior, aplicado sobre os
valores cobrados no ano anterior, ressalvada a
correcéo de inconsisténcias cadastrais ou a
existéncia de avaliacdo valida do imoével.

§ 9° A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Unido atualizara a
planta de valores anualmente e estabelecerd os
valores minimos para fins de cobranca dos débitos a

que se refere o § 8° deste artigo.



S 10. Na hipdtese de correcgao de
inconsisténcias dos imdéveis cadastrados, referida no
inciso II do § 8° deste artigo, o valor definido do
dominio pleno ndo poderd exceder o percentual de, no
maximo, 5 (cinco) vezes a variacdo acumulada do IPCA
do exercicio anterior, aplicada a limitacdo aos
exercicios anteriores a vigéncia deste
paragrafo.” (NR)

“Art. 11-C. As avaliacdes para fins de
alienacdo onerosa dos dominios pleno, util ou direto
de imdéveis da Unido, permitida a contratacdo da Caixa
Econdmica Federal, empresas publicas, 6érgdos ou
entidades da administracdo publica direta ou
indireta da Unido, do Distrito Federal, dos Estados
ou dos Municipios cuja atividade-fim seja o
desenvolvimento urbano ou imobilidrio, com dispensa
de licitacédo, ou empresa privada, por meio de
licitacdo, serdo realizadas:

I - pela Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Unido; ou

ITI - pelo é6rgdo ou entidade publica gestora
responséavel pelo imdvel.

§ 4° Nas hipdteses de venda de terrenos de
até 250 m? (duzentos e cingquenta metros quadrados)
em area urbana, ou de imdéveils rurais de até o limite
do médulo fiscal, definido pelo Instituto Nacional
de Colonizacdo e Reforma Agraria (Incra), seréa

admitida a avaliacdo por planta de valores.



§ 5° A avaliacdo de que trata o § 4° deste
artigo serd baseada em métodos estatisticos
lastreados em pesquisa mercadoldgica e em niveis de
precisdo compativeis com o0s riscos aceitos, nos
termos estabelecidos em ato do Secretario de
Coordenacdo e Governanca do Patrimbébnio da Uniédo,
desde que esses métodos:

I - sejam previamente aprovados pela
Secretaria de Coordenacdo e Governanca do Patrimdbnio
da Unié&o;

II - sejam baseados em critérios,
premissas e procedimentos objetivos, documentados,
passiveis de verificacdo pelos dérgdos de controle e
disponiveis em sistema eletrdnico de dados; e

III - propiciem a geracdo de relatério
individualizado da precificacdo do imdvel.

§ 6° As avaliacdes poderdo ser realizadas
sem que haja visita presencial, por meio de modelos
de precificacdo, automatizados ou ndo, nos termos
dos §§ 4° e 5° deste artigo.

§ 7° Os laudos de avaliacdo dos imdveis
elaborados por empresas especializadas serdo
homologados pela Secretaria de Coordenagdo e
Governanca do Patrimbénio da Unido ou pelo érgdo ou
entidade publica gestora do imdbvel, por meio de
modelos preestabelecidos e sistema automatizado.

§ 8° E dispensada a homologacdo de que

trata o § 7° deste artigo dos laudos de avaliacéo



realizados por banco pUblico federal ou por empresas
publicas.

§ 9° O 6rgdo ou a entidade publica gestora
poderd estabelecer que o laudo de avaliacdo preveja
0s valores para a venda do imdével de acordo com prazo
inferior a média de absorcdo do mercado.

§ 10. A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimdénio da Unido poderd utilizar o
valor estimado nos laudos de avaliacdo para fins de
venda do imével em prazo menor do que a média de
absorcdo do mercado.

§ 11. E vedada a avaliacdo por empresas
especializadas cujos sdécios sejam servidores da
Secretaria de Coordenacdo e Governanca do Patrimdnio
da Unido ou da Secretaria Especial de
Desestatizacéo, Desinvestimento e Mercados do
Ministério da Economia, ou seus parentes, em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau, inclusive.

§ 12. Ato do Secretidrio de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbébnio da Unido dispora sobre
critérios técnicos para a elaboracdo e a homologacéo
dos laudos de avaliacdo.” (NR)

“Art. 11-D. Ato do Secretario de
Coordenacdo e Governanca do Patrimébnio da Uniéo
estabelecerd critérios técnicos e impessoais para
habilitacd&o de profissionais com vistas a execucédo
de medidas necessarias ao processo de alienacdo dos

bens imdéveis da Unido.



S 1° A remuneragcdo do profissional
habilitado pela Secretaria de Coordenacéo e
Governanca do Patrimbébnio da Unido serd devida
somente na hipbdtese de éxito do processo de alienacédo
correspondente.

§ 2° 0Os laudos de avaliacdo dos imdveis
elaborados pelos avaliadores serdo homologados pela
Secretaria de Coordenacdo e Governanca do Patrimdbnio
da Unido ou pelo 6rgdo ou entidade publica gestora
do imdével, por meio de modelos preestabelecidos e
sistema automatizado.

§ 3° O profissional ou empresa que atender
aos critérios estabelecidos no ato a que se refere
o) caput deste artigo sera automaticamente
considerado habilitado, sem necessidade de
declaracdo da Secretaria de Coordenacdo e Governanca
do Patrimbébnio da Uni&o.”

“Art. 16-I. Os 1imbéveis submetidos ao
regime enfitéutico com valor de remicdo do dominio
direto do terreno até o limite estabelecido em ato
do Ministro de Estado da Economia terdo, mediante
procedimento simplificado, a remicdo do foro
autorizada, e o dominio pleno serd consolidado em
nome dos atuais foreiros que estejam regularmente
cadastrados na Secretaria de Coordenacdao e
Governanca do Patrimbénio da Unido e que estejam em
dia com suas obrigacdes.

§ 1° O valor para remicdo do foro dos

iméveis enquadrados no caput deste artigo seré
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definido de acordo com a planta de wvalores da
Secretaria de Coordenacdo e Governanca do Patrimdnio
da Unido, observado, no que couber, o disposto no
art. 11-C desta Lei.

§ 2° Os imdbdveis sujeitos a alienacdo nos
termos deste artigo serd&o remidos mediante venda
direta ao atual foreiro, dispensada a edicdo de
portaria especifica.

§ 3° Os imdéveis com valor do dominio direto
do terreno superior ao estabelecido em ato do
Ministro de Estado da Economia poderdo ser alienados
nos termos do art. 16-A desta Lei.

§ 4° A hipdtese de que trata este artigo
estd condicionada a edicdo de ato do Secretdrio de
Coordenacdo e Governanca do Patrimbénio da Unido que
discipline os procedimentos e o cronograma dos

iméveis abrangidos.”

2 o At
1 e
IITI - espacos fisicos em corpos d’agua de

dominio da Unido para fins de aguicultura, no ambito
da regularizacdo agquicola desenvolvida por érgdos ou
entidades da administracdo puUblica.

§ 6°-A Os espacos fisicos a que refere o
inciso III do § 6° deste artigo serdo cedidos ao
requerente que tiver projeto aprovado perante a

Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
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Agricultura, Pecudria e Abastecimento e demais
6rgédos da administracdo publica.

§ 10. A cessdo de qgque trata este artigo
poderd estabelecer como contrapartida a obrigacédo de
construir, reformar ou prestar servicos de
engenharia em imbéveis da Uni&o ou em bens mdéveis de
interesse da Unido, admitida a contrapartida em
iméveis da Unido que n&o sejam objeto da cesséo.

§ 11. A cessdo com contrapartida seré
celebrada sob condigcdo resolutiva até que a
obrigacéo seja integralmente cumprida pelo
cessionério.

§ 12. Na hipdétese de descumprimento pelo
cessiondrio da contrapartida, nas condicgcdes e nos
prazos estabelecidos, o instrumento Jjuridico da
cessdo se resolverd sem direito a indenizacdo pelas
acessdes e Dbenfeitorias nem a qualquer outra
indenizacdo ao cessiondrio, e a posse do imdével seré
imediatamente revertida para a Unido.” (NR)

“Art. 23-A. Qualquer interessado poderé
apresentar proposta de aquisicdo de imdéveis da Uniédo
gque ndo estejam inscritos em regime enfitéutico ou
em ocupacdo, mediante requerimento especifico a
Secretaria de Coordenacdo e Governanca do Patrimdnio
da Uniédo.

§ 1° O requerimento de que trata o caput

deste artigo ndo gera para a administracdo publica
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federal obrigacdo de alienar o imével nem direito
subjetivo a aquisicéo.

§ 2° A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbnio da Unido manifestar-se-&
sobre o requerimento de que trata o caput deste
artigo e avaliard a conveniéncia e a oportunidade de
alienar o imdvel.

§ 3° Na hipdtese de manifestacdo favoravel
da Secretaria de Coordenacdo e Governanca do
Patriménio da Uni&o, se o 1imbével n&o possuir
avaliacdo dentro do prazo de validade, o interessado
providenciaréd, a expensas dele, avaliacdo elaborada
por avaliador habilitado ou empresa especializada,
nos termos dos §§ 1°, 7° e 8° do art. 11-C desta
Lei.

§ 4° Compete a Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Unido homologar os
laudos de avaliacdo e iniciar o processo de alienacéo
do imdbével, observado o disposto no art. 24 desta
Lei.

§ 5° A homologacdo de avaliacdo pela
Secretaria de Coordenacdo e Governanca do Patrimdnio
da Unido néo constituira nenhum direito ao
interessado, e a Secretaria poderd desistir da
alienacéo.

§ 6° As propostas apresentadas gque néo
cumprirem os requisitos minimos ou que forem

descartadas de plano pela Secretaria de Coordenacgdo
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e Governanca do Patrimdnio da Uniédo serdo
desconsideradas.

§ 7° As propostas apresentadas nos termos
deste artigo serdo disponibilizadas pela Secretaria
de Coordenacdo e Governanca do Patrimbénio da Uniéo
em seu endereco eletrdnico, exceto as propostas de
que trata o § 6° deste artigo.

§ 8° Ato do Secretdrio de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbnio da Unido dispora sobre o
contetido e a forma do requerimento de que trata o
caput deste artigo.”

AT L. 24, i e e e e e i et e e

VII - o preco minimo de venda sera fixado
com base no valor de mercado do imdével, estabelecido

na forma dos arts. 11-C, 11-D e 23-A desta Lei; e

§ 6° O interessado que tiver custeado a
avaliacdo poderéd adgquirir o imdével, em condicgdes de
igualdade com o vencedor da licitacdo, na hipdtese
de ndo serem exercidos os direitos previstos nos S§§
3° e 3°-A deste artigo.

§ 7° O vencedor da licitacdo ressarcira os
gastos com a avaliacdo diretamente aquele que a tiver
custeado, na hipdétese de o vencedor ser outra pessoa,

observados os limites de remuneracdo da avaliacéo
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estabelecidos pelo Secretdrio de Coordenacdo e
Governanca do Patriménio da Unié&o.

§ 8° Os procedimentos licitatdédrios de que
trata este artigo poderdo ser realizados
integralmente por meio de recursos de tecnologia da
informacdo, com a utilizacdo de sistemas prdéprios ou
disponibilizados por terceiros, mediante acordo ou
contrato.

§ 9° Os procedimentos especificos a serem
adotados na execucgdo do disposto no § 8° deste artigo
serdo estabelecidos em ato especifico do Secretéario
de Coordenacdo e Governanca do Patrimbnio da
Unido.” (NR)

AL . 24-A . e e e e e et e

Paradgrafo unico. (Revogado) .

§ 1° Na hipdétese de concorréncia ou leilédo
puiblico deserto ou fracassado, a Secretaria de
Coordenacdo e Governanca do Patrimébnio da Uniéo
poderd realizar segunda concorréncia ou leilédo
publico com desconto de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o valor de avaliacdo vigente.

§ 2° Na hipdbdbtese de concorréncia ou leiléo
pUblico deserto ou fracassado por 2 (duas) vezes
consecutivas, os 1imbdéveis serdo disponibilizados
automaticamente para venda direta, aplicado o
desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o

valor de avaliacéo.
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§ 3° A compra de 1imbveis da Unido
disponibilizados para venda direta ©poderd ser
intermediada por corretores de imdveis.

§ 4° Na hipdtese de que trata o § 3° deste
artigo, caberd ao comprador o pagamento dos valores
de corretagem.

§ 5° Na hipdtese de realizacdo de leiléo
eletrdénico, nos termos do § 8° do art. 24 desta Lei,
a Secretaria de Coordenacao e Governanca do
Patriménio da Unido poderad realizar sessdes publicas
com prazos definidos e aplicar descontos sucessivos,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre
o valor de avaliacdo vigente.” (NR)

“Art. 24-B. A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimdénio da Unido poderéd realizar a
alienacdo de 1iméveis da Unido por lote, se essa
modalidade implicar, conforme demonstrado em parecer
técnico:

I - maior valorizacdo dos bens;

IT - maior liquidez para os imdbveis cuja
alienacdo isolada seja dificil ou ndo recomendada;
ou

IITI - outras situacdes decorrentes das
praticas normais do mercado ou em gue se observem
condi¢des mais vantajosas para a administracéo
publica, devidamente fundamentadas.

Pardgrafo Unico. A alienacdo por lote a
que se refere o caput deste artigo somente poderé

ser adotada apds o encerramento da vigéncia do estado
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de emergéncia em saude publica a que se refere a Lei
n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.”

“Art. 24-C. A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Unid&o poderd contratar
empresas privadas, por meio de licitagdo, ou bancos
publicos federais, bem como empresas publicas,
6rgdos ou entidades da administracdo publica direta
ou 1ndireta da Unido, do Distrito Federal, dos
Estados ou dos Municipios cuja atividade-fim seja o
desenvolvimento urbano ou imobilidrio, com dispensa
de licitacdo, e celebrar convénios ou acordos de
cooperagcdo com os demais entes da Federacdo e seus
6rgdos para:

I - elaboracdo de propostas de alienacéo
para bens individuais ou lotes de ativos
imobiliédrios da Unido;

II - execucdo de acgdes de cadastramento,
de regularizacdo, de avaliacdo e de alienacdo dos
bens imbéveis; e

III - execucdo das atividades de alienacéo
dos ativos indicados, incluidas a realizacdo do
procedimento licitatdério e a representacdo da Unido
na assinatura dos instrumentos juridicos indicados.

§ 1° Fica dispensada a homologacdo da
avaliacdo realizada, nos termos deste artigo, por
bancos puUblicos federais ou empresas publicas,
6rgdos ou entidades da administracdo puUblica direta
ou indireta da Unido, do Distrito Federal, dos

Estados ou dos Municipios que tenham como atividade-
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fim o desenvolvimento urbano ou imobilidrio, bem
como nas hipbteses de convénios ou acordos de
cooperacdo firmados com o&érgdos ou entidades da
administracdo publica federal, estadual, distrital
ou municipal.

§ 2° A remuneracdo fixa, a remuneracdo
varidvel ou a combinacdo das duas modalidades, em
percentual da operacdo concluida, podera ser
admitida, além do ressarcimento dos gastos efetuados
com terceiros necessarios a execugdo dos processos
de alienacdo previstos neste artigo, conforme
estabelecido em ato do Secretdrio de Coordenacdo e
Governanca do Patrimébnio da Unido e no ato de
contratacao.

§ 3° Outras condigcdes para a execucdo das
acbes previstas neste artigo serdo estabelecidas em
ato do Secretédrio de Coordenacdo e Governanca do
Patrimbénio da Unido.”

“Art. 24-D. A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Unido poderd contratar
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e
Social (BNDES), com dispensa de licitacdo, para a
realizacdo de estudos e a execucdo de plano de
desestatizacdo de ativos imobilidrios da Uniédo.

§ 1° A desestatizacdo referida no caput
deste artigo poderd ocorrer por meio de:

I - remicdo de foro, alienacdo mediante
venda ou permuta, cessdo ou concessdo de direito

real de uso;
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IT - constituicéo de fundos de
investimento imobilidrio e contratacdo de seus
gestores e administradores, conforme legislacéo
vigente; ou

IIT - qualquer outro meio admitido em lei.

§ 2° 0Os atos de que trata o inciso I do §
1° deste artigo dependem de ratificacdo pela
Secretaria de Coordenacdo e Governanca do Patrimdbnio
da Uniédo.

§ 3° A execugdo do plano de desestatizacéo
poderd incluir as agdes previstas nos incisos I, II
e IITI do caput do art. 24-C desta Lei.

§ 4° A remuneracdo fixa, a remuneracdo
varidvel ou a combinacdo das duas modalidades, no
percentual de até 3% (trés por cento) sobre a receita
publica decorrente de cada plano de desestatizacéo,
poderd ser admitida, além do ressarcimento dos
gastos efetuados com terceiros necessarios a
execucdo dos planos de desestatizacdo previstos
neste artigo, conforme estabelecido em regulamento
e no instrumento de contratacdo.”

“Art. 32-A. A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Unido serd responsavel
pelo acompanhamento e monitoramento dos dados
patrimoniais recebidos dos érgdos e das entidades da
administracdo publica federal e pelo apoio a
realizacdo das operacdes de alienacdo de bens

imdveis.
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§ 1° E obrigacdo dos 6rgdos e das entidades
da administracéo publica manter inventario
atualizado dos bens imdveis sob sua gestdo, publicos
ou privados, e disponibilizd-lo a Secretaria de
Coordenacdo e Governanca do Patrimbénio da Unié&o.

§ 2° A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Uni&o serad responsavel
pela compilacdo dos dados patrimoniais recebidos dos
6rgdos, das autarquias e das fundacgdes publicas e
pelo apoio a realizacdo das operacdes de alienacdo
de bens regidas por esta Lei.

§ 3° As demais condicdes para a execugdo
das acbes previstas neste artigo serdo estabelecidas
em ato do Secretdrio de Coordenacdo e Governanca do
Patriménio da Unido.”

Art. 4° A Lei n°® 13.240, de 30 de dezembro de 2015,

passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

AL . 40 e e ettt e

§ 5° 0Os templos religiosos poderdo, nos
termos do caput deste artigo, ser alienados aos seus
ocupantes com desconto de 25% (vinte e cinco por
cento), nos termos do art. 11 desta Lei.” (NR)

N ol R

§ 4° 0Os fundos referidos no caput deste
artigo poderdo ter por objeto a realizacdo de
programas de regularizacdo fundidria, rural ou

urbana, de que tratam as Leis n®°s 9.636, de 15 de



20

maio de 1998, e 13.465, de 11 de julho de 2017, com
0 encargo de que as Aareas inseridas nas poligonais
dos programas sejam regularizadas e alienadas aos
seus ocupantes, sempre dque possivel, e, além das
matérias referidas no § 2° deste artigo, devem estar
previstas em seus regulamentos as seguintes
disposicdes

I - previsdo do ressarcimento aos fundos
dos encargos de aprovacao de projetos de
parcelamento e registro dos 1imbdveis situados na
poligonal;

IT - obrigacdo de alienar, ou conceder
gratuitamente, os 1imbveis regularizados aos seus
ocupantes;

ITITI - permissdo para amortizar os custos
da regularizacdo por meio de imdveis disponiveis,
ndo ocupados ou alienados, situados na poligonal do
projeto de regularizacéo;

IV - previséo de que os iméveis
regularizados e ndo ocupados disponiveis dentro da
poligonal deverédo, preferencialmente, ser alienados,
contudo poderdo ser retidos no fundo até a
integralizacéo do custo do programa de
regularizacédo;

V - previsdo de que poderdo ser livremente
alienados os imbéveis desocupados e fora da poligonal
da regularizacdo fundiaria.

§ 5° Em caso de imbveis em que recaia

interesse publico ou de imbéveis de uso especial, bem
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como no caso de necessidade de realizacdo de obras
de infraestrutura, os fundos de regularizacdo de que
trata o § 6° deste artigo poderdo utilizar as
receitas de alienacdo de outros imbdveis situados na
poligonal para ressarcimento dos custos efetivamente
incorridos.

§ 6° Ficam os fundos com o objeto descrito
no § 4° deste artigo sujeitos ao regime de que trata
a Lei n® 8.668, de 25 de junho de 1993.

§ 7° As quotas dos fundos com o objeto
descrito no § 4° deste artigo constituem wvalores
mobilidrios sujeitos ao regime da Lei n°® 6.385, de
7 de dezembro de 1976.

§ 8° A integralizacdo de bens e direitos
imobilidrios da Unido nos fundos de gque trata este
artigo poderd ser feita com base em laudo de
avaliacdo homologado pela Secretaria de Coordenacéo
e Governanca do Patriménio da Unido e aprovado pela
assembleia de cotistas, exceto gquando se tratar da
primeira oferta pUblica de distribuic¢édo de quotas do
fundo.” (NR)

“Art. 22. Os imbveis ndo operacionais que
constituem o patrimbénio imobilidrio do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social serdo geridos
pela Secretaria de Coordenacdo e Governanca do
Patriménio da Unido da Secretaria Especial de
Desestatizacéo, Desinvestimento e Mercados do

Ministério da Economia, observado o disposto na
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legislacdo relativa ao patriménio imobilidrio da
Uni&o.

§ 1° (Revogado) .

§ 2° (Revogado) .

§ 3° Para fins do disposto neste artigo, o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) publicara
a listagem dos iméveis operacionais e néo
operacionais que constituem o patrimdénio imobiliario
do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social e
transferird a gestdo dos imdveis ndo operacionais
para a Secretaria de Coordenacdo e Governanca do
Patrimbnio da Unido.

§ 4° Sempre que possivel, a Secretaria de
Coordenacdo e Governanca do Patrimébnio da Uniéo
providenciard a conversdo do patriménio imobilidrio
de que trata o caput deste artigo em recursos
financeiros, por meio dos mecanismos de alienacédo e
de utilizacdo onerosa.

§ 5° Os recursos financeiros resultantes
da alienacdo ou da utilizacdo onerosa dos imdbdveis de
que trata o § 4° deste artigo serdo destinados ao
Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social.

§ 6° A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patrimbénio da Unido em conjunto com o
INSS, nos termos de regulamento, identificard os
iméveis que ndo tenham aproveitamento econdmico ou
ndo apresentem potencial imediato de alienacédo ou de
utilizacdo onerosa e que poderdo ser objeto de outras

formas de destinacéo, inclusive no Aambito de
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programas habitacionais e de regularizacdo fundiédria
destinados a populacdo de baixa renda.

§ 7° Na hipdétese de a Secretaria de
Coordenacdo e Governanca do Patriménio da Unido dar
destinacdo ndo econdmica aos 1imdbveis de que trata
este artigo, nos termos do § 6°, a Unido recomporé
o Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social por
meio de permuta de imdveis com valor equivalente,
conforme avaliacdo de valor de mercado realizada nos
12 (doze) meses anteriores, prorrogaveis por igual
periodo.

§ 8° A destinacdo ndo econdmica de imdéveis
para atendimento de 1interesse dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municipios poderd ocorrer
somente apds a permuta de que trata o § 7° deste
artigo e caberd ao ente federativo interessado a
recomposicdo patrimonial a Unido, exceto quando a
recomposicdo for dispensada por lei.

§ 9° Quando se tratar dos imdveis né&o
operacionais sob a gestéo da Secretaria de
Coordenacdo e Governanca do Patriménio da Unido, a
Uni&o representarad o Fundo do Regime Geral de
Previdéncia Social nos direitos, nos créditos, nos
deveres e nas obrigacdes e exercerd as atribuicdes
e competéncias estabelecidas na Lei n°® 9.702, de 17
de novembro de 1998.

§ 10. Caberd ao Fundo do Regime Geral de
Previdéncia Social arcar com as despesas decorrentes

da conservacdo, da avaliacdo e da administracdo dos
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iméveis gque constituam o seu patrimdébnio imobiliédrio,
nos termos de regulamento.

§ 11. Aplica-se o disposto no caput deste
artigo aos imdbéveis funcionais ocupados ou né&o dgue
constituam o patrimbénio 1imobilidrio do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social.

§ 12. As medidas necessarias para a
operacionalizacdo do disposto neste artigo seréo
objeto de ato conjunto da Secretaria de Coordenacéo
e Governanca do Patrimbénio da Unido, da Secretaria
Especial de Previdéncia e Trabalho do Ministério da
Economia e do INSS.” (NR)

“Art. 22-A. Os imbéveis operacionais
destinados a prestacdo de servigos aos segurados e
beneficidrios do Regime Geral de Previdéncia Social,
ainda que parcialmente, permanecem afetados as suas
finalidades.

§ 1° A Secretaria de Coordenacdo e
Governanca do Patriménio da Unido reverterd imdveis
ndo operacionais do Fundo do Regime Geral de
Previdéncia Social para utilizacdo pelos O6rgdos
responsaveis pelos servicos de que trata o caput
deste artigo.

§ 2° Na hipodtese de os imdéveis de que trata
o) caput deste artigo perderem seu carater
operacional, os 1imdbveis serdo preferencialmente
afetados ou cedidos ao servico de assisténcia social
da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municipios, nos termos de regulamento.
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§ 3° A utilizacdo dos iméveis para os fins
de que trata este artigo ndo serad onerosa.”

“Art. 22-B. Ficam revertidos aos
respectivos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios os imbéveis doados ao Fundo do Regime Geral
de Previdéncia Social, cujas obras ndo tenham sido
iniciadas até 1° de dezembro de 2019.”

Art. 5° A Lei n° 13.259, de 16 de marco de 2016,

passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:

D

§ 4° Os registros contdbeis decorrentes da
dacdo em pagamento de que trata o caput deste artigo
observardo as normas gerais de consolidacdo das
contas publicas de que trata o § 2° do art. 50 da
Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000.” (NR)

“Art. 4°-A Sem prejuizo dos requisitos e
das condicgdes estabelecidos no art. 4° desta Lei, na
hipdtese de estado de calamidade publica,
reconhecido em ato do Poder Executivo federal, o
crédito inscrito em divida ativa da Unido poderéd ser
extinto mediante dacdo em pagamento de bens imdveis
que possuam valor histdérico, cultural, artistico,
turistico ou ©paisagistico, desde que estejam
localizados nas A&reas descritas nas informacdes de
desastre natural ou tecnoldgico e as atividades
empresariais do devedor legitimo proprietario do bem

imével decorram das areas afetadas pelo desastre.
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§ 1° Para fins da avaliagdo de que trata o
inciso I do caput do art. 4° desta Lei, caberdo ao
Instituto do Patrimbénio Histdérico e Artistico
Nacional (Iphan) a autenticacdo prévia e a definicéao
do wvalor histérico, cultural, artistico, turistico
ou paisagistico, observado, no que couber, ©
disposto no art. 28 do Decreto-Lei n° 25, de 30 de
novembro de 1937.

§ 2° O contribuinte que se encontrar na
situacdo de que trata o caput deste artigo, cujo
crédito que se pretenda extinguir n&o esteja
inscrito em divida ativa, poderd solicitar sua
inscricd&o imediata a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Economia, desde
gue renuncie expressamente ao direito sobre o qual
se fundamente eventual discussdo Jjudicial ou
administrativa, observado, no que couber, o disposto
no § 2° do art. 4° desta Lei.

§ 3° Na hipodétese de desastre tecnoldgico,
consumada a dacdo em pagamento para a extincdo dos
débitos tributérios, a Unido sub-rogar-se-4 nos
direitos inerentes a indenizacdo devida pelo
causador do dano e, na hipbdtese de inadimplemento,
promoverda a inscrigdo em divida ativa dos wvalores
apurados em procedimento administrativo préprio,
observado o disposto na Lei n® 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

§ 4° N&o serdo aceitos imdveis de dificil

alienacdo, inserviveis ou gque ndo atendam aos
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critérios de necessidade, de utilidade e de

conveniéncia, a serem aferidos pela administracéo

publica federal, <condicionada a aceitagdo pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pelo Iphan

ao interesse publico e a observancia das normas e

dos procedimentos especificos para a avaliacdo do

bem.

§ 5° Efetivada a dacdo em pagamento, oS
bens imbéveis recebidos serdo administrados pelo
Iphan, diretamente ou por meio de terceiros,
mediante procedimento licitatério.

§ 6° Ato do Ministro de Estado da Economia
dispord sobre a necessidade e a forma de comprovacéo
da disponibilidade orcamentéaria e financeira para a
aceitacdo da dacdo em pagamento de qgque trata este
artigo.

§ 7° O disposto neste artigo ndo se aplica
as hipodéteses de declaracdo de estado de calamidade
publica financeira.”

Art. 6° O detentor de terreno insular alcancado pela
exclusdo referida no inciso IV do caput do art. 20 da
Constituicdo Federal, finalizada a demarcacdo do terreno da
Marinha, deverd requerer a atualizacdo cadastral a Secretaria
de Coordenacdo e Governanca do Patrimdénio da Unido, com
apresentacdo da documentacdo comprobatdria exigida por essa
Secretaria, que promoverd a separacdo do terreno de marinha e

acrescido do alodial.
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Art. 7° A administracdo publica poderd celebrar
contrato de gestdo para ocupacdo de imbveis publicos, nos
termos da Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1° O contrato de gestédo para ocupacdo de imdveis
publicos consiste na prestacdo, em um uUnico contrato, de
servigcos de gerenciamento e manutencgdo de imdvel, incluido o
fornecimento dos equipamentos, materiais e outros servigos
necessarios ao uso do imbvel pela administracgdo publica, por
escopo ou continuados.

§ 2° O contrato de gestédo para ocupacdo de imdveis
publicos poderé:

I - incluir a realizacgdo de obras para adequacdo do
imével, inclusive a elaboracdo dos projetos basico e executivo;
e

IT - ter prazo de duracdo de até 20 (vinte) anos,
quando incluir investimentos iniciais relacionados a
realizacdo de obras e o fornecimento de bens.

§ 3° Quando se tratar de contrato de gestdo para
projetos de habitacdo de interesse social inseridos em
programas sociails, o Ministério do Desenvolvimento Regional
deverd especificar em edital quais as condig¢des do contrato.

§ 4° Na hipdbtese de que trata o § 2° deste artigo,
as obras e os bens disponibilizados serdo de propriedade do
contratante.

§ 5° Ato do Poder Executivo poderd regulamentar o
disposto neste artigo.

Art. 8° O § 2° do art. 4° da Lei n® 10.204, de 22 de
fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redacdo:

NATE. 40 e e e e
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§ 2° Os imdbveis residenciais considerados
ndo operacionais, regularmente ocupados, serdo
alienados preferencialmente aos seus ocupantes,
segundo normas a serem estabelecidas pelo
Dnocs.” (NR)

Art. 9° Fica desafetada da Floresta Nacional (Flona)
de Brasilia, para fins de regularizacdo fundiaria urbana, a
area 2, com superficie aproximada de 996,4783 ha (novecentos
e noventa e seis hectares, quarenta e sete ares e oitenta e
trés centiares), descrita no paradgrafo unico do art. 1°, do
Decreto s/n de 10 de junho de 1999.

Paragrafo uUnico. A desafetagdo a que se refere o
caput deste artigo serd compensada com acréscimo na area 1 da
Flona de Brasilia, conforme poligonal constante do memorial
descritivo do Anexo desta Lei.

Art. 10. Ficam revogados:

I - os §S 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7° do art. 1° do
Decreto-Lel n® 2.398, de 21 de dezembro de 1987;

IT - os seguintes dispositivos da Lei n° 9.636, de
15 de maio de 1998:

a) incisos I e II do caput e §§ 1°, 2° e 3° do art.
11-B;

b) § 1° do art. 24; e

c) paréadgrafo tGnico do art. 24-A;

ITI - os arts. 6°, 10 e 11 da Lei n°® 9.702, de 17 de
novembro de 1998;

IV - os arts. 14, 20 e 21 da Lei n®° 11.481, de 31 de

maio de 2007; e
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V - o § 4° do art. 3° da Lei n°® 13.874, de 20 de
setembro de 2019.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 11 de maio de 2020.

RODRIGO MAIA
Presidente
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ANEXO
Memorial Descritivo

Area 1 - Delimitac®es: partindo do vértice V-1 de coordenadas
N=8.254.744,0542 e E=166.754,7331, segue com O azimute
90°00"00” e disténcia de 157,469 metros até o vértice V-2 de
coordenadas N=8.254.744,0542 e E=166.912,2018; dai, segue com
o azimute 2°52’23” e disténcia de 232,812 metros até o vértice
V-3 de coordenadas N=8.254.976,5734 e E=166.923,8709; dai,
segue com o azimute 250°30’36” e disténcia de 139,541 metros
até o vértice V-4 de coordenadas N=8.254.930,0164 e
E=166.792,3260; dai, segue com o azimute 10°39’51” e disténcia
de 2.681,266 metros até o vértice V-5 de coordenadas
N=8.257.5064,9740 e E=167.288,4988; dai, segue com o azimute
49°51733” e distéancia de 955,069 metros até o vértice V-6 de
coordenadas N=8.258.180,6766 e E=168.018,6136; dai, segue com
o azimute 95°00’51” e distédncia de 1.304,604 metros até o
vértice V-7 de coordenadas N=8.258.066,6504 e E=169.318,2251;
dai, segue com o azimute 103°46’21” e distéancia de 1.373,757
metros até o vértice V-8 de coordenadas N=8.257.739,6009 e
E=170.652,4843; dai, segue com o azimute 102°43’01” e disténcia
de 371,629 metros até o vértice V-9 de coordenadas
N=8.257.657,7925 e E=171.014,9966; dai, segue com o azimute
98°58’23” e distédncia de 686,368 metros até o vértice V- 10 de
coordenadas N=8.257.550,7412 e E=171.692,9647; dai, segue com
o azimute 106°35’51” e distédncia de 304,951 metros até o
vértice V-11 de coordenadas N=8.257.463,6336 e E=171.985,2099;
dai, segue com o azimute 115°22'22” e disténcia de 241,954
metros até o vértice V-12 de coordenadas N=8.257.359,9549 e
E=172.203,8252; dai, segue com o azimute 121°59’16"” e disténcia
de 314,545 metros até o vértice V-13 de coordenadas
N=8.257.193,3285 e E=172.470,6100; dai, segue com o azimute
130°45759” e disténcia de 249,509 metros até o vértice V-14 de
coordenadas N=8.257.030,4048 e E=172.659,5827; dai, segue com
o azimute 138°20749” e distédncia de 267,607 metros até o
vértice V-15 de coordenadas N=8.256.830,4530 e E=172.837,4393;
dai, segue com o azimute 143°46'19” e disténcia de 257,054
metros até o vértice V-16 de coordenadas N=8.256.623,0955 e
E=172.989,3584; dai, segue com o azimute 156°14’34” e disténcia
de 1.177,281 metros até o vértice V-17 de coordenadas
N=8.255.545,5771 e E=173.463,6429; dai, segue com o azimute
170°27743"” e distédncia de 1.006,265 metros até o vértice V-18
de coordenadas N=8.254.553,2233 e E=173.630,3838; dai, segue
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com o azimute 185°57723” e distdncia de 785,535 metros até o
vértice V-19 de coordenadas N=8.253.771,9297 e E=173.548,8666;
dai, segue com o azimute 198°46’14” e distédncia de 414,546
metros até o vértice V-20 de coordenadas N=8.253.379,4315 e
E=173.415,4744; dai, segue com o azimute 201°56’11” e disténcia
de 1.482,305 metros até o vértice V-21 de coordenadas
N=8.252.004,4456 e E=172.861,7220; dai, segue com o azimute
195°00701” e disténcia de 200,216 metros até o vértice V-22 de
coordenadas N=8.251.811,0521 e E=172.809,9011; dai, segue com
o azimute 208°25740” e distédncia de 132,919 metros até o
vértice V-23 de coordenadas N=8.251.694,1608 e E=172.746,6250;
dai, segue com o azimute 252°09’57” e disténcia de 104,049
metros até o vértice V-24 de coordenadas N=8.251.662,2943 e
E=172.647,5756; dai, segue com o azimute 252°09’'57” e distancia
de 832,395 metros até o vértice V-25 de coordenadas
N=8.251.407,3625 e E=171.855,1801; dai, segue com o azimute
251°08’38” e disténcia de 972,898 metros até o vértice V-26 de
coordenadas N=8.251.092,9298 e E=170.934,4939; dai, segue com
o azimute 249°39’713” e distédncia de 328,353 metros até o
vértice V-27 de coordenadas N=8.250.978,7625 e E=170.626,6277;
dai, segue com o azimute 249°08’42” e distédncia de 109,121
metros até o vértice V-28 de coordenadas N=8.250.939,9150 e
E=170.524,6561; dai, segue com o0 azimute 228°31’38” e disténcia
de 132,234 metros até o vértice V-29 de coordenadas
N=8.250.852,3410 e E=170.425,5772; dai, segue com O azimute
228°317'38” e disténcia de 132,234 metros até o vértice V-30 de
coordenadas N=8.250.764,7670 e E=170.326,4982; dai, segue com
o azimute 237°13734” e distédncia de 122,672 metros até o
vértice V-31 de coordenadas N=8.250.698,3615 e E=170.223,3536;
dai, segue com o azimute 237°13’34” e disténcia de 122,672
metros até o vértice V-32 de coordenadas N=8.250.631,9560 e
E=170.120,2091; dai, segue com o azimute 251°06’40” e disténcia
de 106,014 metros até o vértice V-33 de coordenadas
N=8.250.597,6357 e E=170.019,9046; dai, segue com O azimute
251°06740” e distédncia de 106,014 metros até o vértice V-34 de
coordenadas N=8.250.563,3154 e E=169.919,6000; dai, segue com
o azimute 268°03’752” e distédncia de 205,188 metros até o
vértice V-35 de coordenadas N=8.250.556,3851 e E=169.714,5295;
dai, segue com o azimute 293°39’747” e distédncia de 104,890
metros até o vértice V-36 de coordenadas N=8.250.598,4837 e
E=169.618,4582; dai, segue com o azimute 293°39’47"” e disténcia
de 209,781 metros até o vértice V-37 de coordenadas
N=8.250.682,6809 e E=169.426,3157; dai, segue com o azimute
304°59720” e distéancia de 217,522 metros até o vértice V-38 de
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coordenadas N=8.250.807,4116 e E=169.248,1082; dai, segue com
o azimute 304°59’720” e distédncia de 108,761 metros até o
vértice V-39 de coordenadas N=8.250.869,7769 e E=169.159,0044;
dai, segue com o azimute 304°59’20” e distédncia de 435,043
metros até o vértice V-40 de coordenadas N=8.251.119,2383 e
E=168.802,5893; dai, segue com o azimute 304°59’20” e distancia
de 108,761 metros até o vértice V-41 de coordenadas
N=8.251.181,6036 e E=168.713,4856; dai, segue com O azimute
291°33749” e disténcia de 733,996 metros até o vértice V-42 de
coordenadas N=8.251.451,3708 e E=168.030,8616; dai, segue com
o azimute 291°33749” e distédncia de 419,426 metros até o
vértice V-43 de coordenadas N=8.251.605,5235 e E=167.640,7908;
dai, segue com o azimute 291°33749” e distédncia de 629,139
metros até o vértice V-44 de coordenadas N=8.251.836,7525 e
E=167.055,6845; dai, segue com o azimute 289°31’'53” e disténcia
de 573,496 metros até o vértice V-45 de coordenadas
N=8.252.028,4848 e E=166.515,1879; dai, segue com o azimute
287°58’35” e distédncia de 201,665 metros até o vértice V-46 de
coordenadas N=8.252.090,7237 e E=166.323,3678; dai, segue com
o azimute 0°07’40” e disténcia de 133,733 metros até o vértice
V-47 de coordenadas N=8.252.224,4559 e E=166.323,6662; dai,
segue com O azimute 8°27"39” e distdncia de 218,437 metros até
o vértice V-48 de coordenadas N=8.252.440,5157 e
E=166.355,8058; dai, segue com o azimute 8°27"39” e disténcia
de 109,218 metros até o vértice V-49 de coordenadas
N=8.252.548,5455 e E=166.371,8756; dai, segue com o azimute
8°27739” e distédncia de 109,219 metros até o vértice V-50 de
coordenadas N=8.252.656,5754 e E=166.387,9454; dai, segue com
o azimute 8°27’39” e distédncia de 327,656 metros até o vértice
V-51 de coordenadas N=8.252.980,6651 e E=166.436,1548; dai,
segue com O azimute 8°27’39” e distdncia de 109,218 metros até
o) vértice V-52 de coordenadas N=8.253.088,6949 e
E=166.452,2246; dai, segue com o azimute 85°42'02” e disténcia
de 80,261 metros até o vértice V-53 de coordenadas
N=8.253.094,7122 e E=166.532,2602; dai, segue com o azimute
356°10’54” e distédncia de 312,207 metros até o vértice V-54 de
coordenadas N=8.253.406,2259 e E=166.511,4691; dai, segue com
o azimute 356°10’54” e disténcia de 55,839 metros até o vértice
V-55 de coordenadas N=8.253.461,9409 e E=166.507,7506; dai,
seqgue com o azimute 10°03’10” e disténcia de 382,976 metros
até o vértice V-56 de coordenadas N=8.253.839,0370 e
E=166.574,6010; dai, segue com o azimute 11°15’25” e disténcia
de 922,770 metros até o vértice V-57 de coordenadas
N=8.254.744,0542 e E=166.754,7331; dai, segue com o azimute



34

180°00700” e disténcia de 0,000 metros até o vértice V-1 onde
iniciou esta descricéo.

Todas as coordenadas descritas neste Anexo estdo
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a parecer
da Base Cartografica do Distrito Federal, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano areas
e perimetros foram calculados no sistema UTM Central 45° WGr,
tendo como Datum o SIRGAS 2000.

Todos os azimutes e disténcias, 4areas e perimetros foram
calculados no Sistema UTM.



